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ÁREA oo DIREITO: Administrativo 

RESUMO: O presente trabalho visa abordar, ho
lísticamente, o conteúdo da Lei de Improbidade 
Administrativa após as alterações promovidas 
pela Lei 14.230/2021. Concentra-se no elemento 
volitivo para a configuração das condutas ilícitas 
para, então, abordar a questão da retroativida
de à luz da decisão do STF. Analisa a figura do 
agente público e os distintos tipos de improbi
dade. Analisa a questão da prescrição, dos bens 
e do procedimento administrativo, bem como o 
Judicial. Analisa a legitimidade exclusiva do Mi
nistério Público e das distinções da ação de im
probidade com a ação civil pública. 
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ABSTRACT: The present work aims to approach, 
holistically, the content of the Administrative lm
probity Law after the changes promoted by Law 
n. 14,230/2021 . lt focuses on the volitional ele
ment for the configuration of illicit conduct to, 
then, address the issue of retroactivity in the light 
of the STF decision. lt analyzes the figure of the 
public agent and the different types of improbity. 
lt analyzes the issue of prescription, assets and 
administrative procedure, as well as the judicial 
one. lt analyzes the exclusive legitimacy of the 
Public Ministry and the distinctions between the 
improbity action and the public civil action. 
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benigna. A decisão do STF. Pode haver rescisão do trânsito em julgado? 5. Bem jurídico 
tutelado. Patrimônio público e social. Alcance da norma protetiva. 6. Quem é o agente 
púb li co (lato sensu)? O Presidente da República é sujeito ativo do ato de improbidade?. 
7. Quais são os atos de improbidade?. 8. Dos atos que importam em enriquecimento ilícito. 
9. Dos atos que causam prejuízo ao erário. 10. Dos atos que atentam contra os princípios da 
Administração Pública. Proibição do nepotismo. 11. Os três tipos infracionais. 12. Das penas. 
Imprescritibi lidade das ações de ressarcimento ao erário(§ 5° do art. 37 da CF). 13. Declara
ção de bens. 14. Do procedimento administrativo e do processo judicia 1. 14.1. Do procedi
mento administrativo. 14.2. Do processo judicial. Da indisponibilidade de bens. 15. Da ação 
de improbidade. Legitimidade ativa exclusiva do Ministério Público. 1 nconstitucionalidade. 
Término da defesa prévia. 16. Acordo de não persecução cível. 17. Da sentença. 18. Distin 
ção de ação de improbidade e ação civil de responsabilidade por danos causados ao meio
-ambiente, ao consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e pa isagístico. 19. Da condenação. 20. Disposições penais. 21. Repercussão das decisões 
em esferas distintas. 22. O inquérito civi l instaurado pelo MP. 23. Prescrição. 24. Deveres 
dos órgãos de repressão ou prevenção. 25. Das custas e despesas. 26. Prejuízo de partido 
político. 27. Prazo para o MP manifestar interesse no prosseguimento das ações em curso. 
28. Leis revogadas. 29. Conclusões. Ação de inconstitucionalidade. 30. Referências Biblio
gráficas. 

1. DE FI NIÇÃO 

O probo1 é o correto, o adequado, o que cumpre as leis, o que obedece; o ímprobo 
é o que descumpre as regras. A ética estuda o agir humano, "na medida em que este é 
orientado por hábitos e por representações de virtude, dever e obrigação, podendo 
ser objeto de um juízo de valor (moral)2. O ímprobo age contra as normas estabele
cidas e as infringe. 

Toda sociedade institui pelos costumes ou pela lei uma série de valores concer
nentes aos referenciais de mau e bom, de bem e mal, permitido e proibido e impõe 
condutas corretas. É que é objeto da filosofia moral ou da Ética. Como diz Marilena 
Chauí, "ética e moral referem-se ao conjunto de costumes tradicionais de uma so

ciedade e que, como tais, são considerados valores e obrigações para a conduta de 
seus membros" 3• 

1. Como citar este artigo [ How to cite this article: OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Nova Lei 
de Improbidade Administrativa. Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura [ RDAI, 
São Paulo, v. 8, n . 30, p. 203-234, jul./set. 2024. DOI: [https://doi.org/10.48143/rdai.30. 
oliveira]. 

2. GIACOIA JÚNIOR, Oswaldo. Pequeno dicionário de filosofia contemporânea. São Paulo: 
Ed. Publifolha, 2006. p. 77. 

3. CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 12. ed. São Paulo: Ática, 2002. p. 341. 
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de conclusão e as iniciais de ações que forem movidas passam a ter rigores de iden
tificação das condutas apontadas como ímprobas. Impôs-se, sem dúvida, maior 
seriedade na "acusação" de fatos que possam causar enriquecimento ilícito, que re
dundem em prejuízo ao erário ou que agridam os princípios de direito administra
tivo. Qual a sanção se a inicial não identificar os fatos com cuidado? Indeferimento 

da inicial. 
A lei veio dificultar, sem dúvida, o trabalho ministerial. De outro lado, deu tran

quilidade especialmente a prefeitos para que possam administrar sem medo suas 

comunas. Buscou-se um maior equilíbrio entre a autoridade investigadora e acusa
dora e o agente político. Parece bom avanço para equilibrar as posições dos agentes 

públicos. 

Associações ligadas ao Ministério Público ingressaram com ação direta de in
constitucionalidade junto ao STF (ADIN 7.042 e 7.043) postulando a invalidade 

de alguns artigos. Em verdade, pouco há o STF que fazer. Primeiro, se reconhecer 
a inconstitucionalidade da lei, não há como repristinar dispositivos anteriores. Se

gundo, porque descabe ao STF reestabelecer a culpa como integrando do tipo infra
cional. Terceiro, porque a competência estrita para dispor sobre o tema é do Poder 

Legislativo. 
Evidente que um ou outro artigo poderá ser acoimado de inconstitucional, tanto 

que já o Ministro relator solicitou pauta no Plenário para decidir a matéria. 

Entendo constitucional o texto em sua inteireza, sendo legítimo ao Poder Legis

lativo dispor sobre os tipos infracionais da forma que lhe aprouver. 
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